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PROJETO DE DECRETO Nº ______/23              DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

                                                    

 

INSTITUI O DIPLOMA DE CIDADÃO 

DESTAQUE DO ANO NO ÂMBITO 

MUNICIPAL DA BOA VISTA – RR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ANEXO O 

MODELO DE MEDALHA E DIPLOMA. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Boa Vista, aprovou e ele promulga de 

acordo com o artigo 115, do Regimento Interno desta Casa a seguinte. 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º Fica instituído o DIPLOMA DE CIDADÃO DESTAQUE DO ANO. 

 

§ 1º O diploma deverá ser impresso em papel vergê, contendo as seguintes 

características: 210 mm de largura e 297 mm de altura, como definido pela 

norma ISO 216 (A4), na cor azul-marinho e tendo como base branco.  

§ 2º O diploma terá como suporte uma moldura na cor branca. 

§ 3º O brasão do município e o nome da honraria deverão estar em alto-relevo e 

em local de destaque. 

Art. 2º Deverá ser conferido as personalidades que se destacam no 

desenvolvimento cultural, econômico, social ou religioso de nosso município. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Boa Vista consignadas no 

orçamento-programa vigente e nos posteriores.  

 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O reconhecimento formal destas personalidades, que se destacam ou já foram destaque exercendo 

suas funções, é mais que merecido. Além da contribuição para o desenvolvimento deste 

município, estimulando a economia, a cultura, o amparo religioso e também o desenvolvimento 

social, estas personalidades são destaques e suas respectivas áreas por desempenharem suas 

funções com maestria, ética e zelo. Tendo em vista anos de dedicação em serviços prestados a 

nossa querida cidade Boa Vista, o reconhecimento oficial destes é o motivo para a criarmos tal 

honraria. O Diploma de CIDADÃO DESTAQUE DO ANO é apenas um ato simbólico, mais que 

expressa toda nossa gratidão a estas personalidades.    

 

 

 

 

 

Adjalma Gonçalves 

SOLIDARIEDADE 
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Anexo I 
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